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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 20, de 16 de janeiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar SILIANA MARTINS MORAIS, matrícula SIAPE nº 224****, substituto 
interino do cargo de Chefe da Unidade de Anatomia Patológica do Hospital Universitário 
de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), a contar de 12 de janeiro de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Interino da Unidade de Anatomia Patológica da do 
Hospital Universitário de Brasília pelo período de 12 de janeiro de 2024 até a data de 
publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 26, de 17 de janeiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar CLAUDINA NUNES NICOLAU, matrícula SIAPE nº 226****, substituto 
do cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário de Brasília 
(HUB-UnB/EBSERH), no período de 17 a 26 de janeiro de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Substituto da Divisão de Gestão de Pessoas do 
Hospital Universitário de Brasília pelo período de 17 de janeiro de 2024 até a data de 
publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 28, de 23 de janeiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar EVA REGINA VALADARES DA SILVA MIRAGLIA, matrícula SIAPE nº 
313****, substituto do cargo de chefe da Unidade de Vigilância em Saúde do Hospital 
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Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 09 e de 15 a 29 de 
fevereiro de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe substituto da Unidade de Vigilância em Saúde do 
Hospital Universitário de Brasília pelo período de 09 e de 15 a 29 de fevereiro de 
2024 até a data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 29, de 23 de janeiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar RAQUEL FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 235****, 
substituto do cargo de Chefe da Unidade de Planejamento, Gestão de Riscos e Controles 
Internos do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 08 a 
27 de janeiro de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe substituto da Unidade de Planejamento, Gestão de 
Riscos e Controles Internos do Hospital Universitário de Brasília pelo período de 08 a 27 
de janeiro de 2024 até a data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 RECONDUÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 30, de 23 de janeiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço EBSERH SEDE nº 518, de 09/01/2019 e no uso da competência que 
lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir a comissão de apuração do Processo Administrativo Sancionador 
constituída pela Portaria nº316, de 10 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço 
nº 571, 16 de maio de 2023 e prorrogada pela Portaria nº459, de 14 de julho de 2023, 
Portaria nº 588, de 19 de setembro de 2023 e Portaria nº 752, de 27 de novembro de 2023. 

Art. 2º A presente recondução dar-se em atendimento à Solicitação no Despacho 
(36056884). 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60(sessenta) dias para a conclusão da recondução dos 
trabalhos da comissão. 
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 PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 31, de 24 de janeiro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso da competência que lhe 
confere o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 
Comissário, designado pela Portaria nº 723, de 09 de novembro de 2023, publicada no 
Boletim de Serviço nº º 613, 13 de novembro de 2023, referente ao Processo nº 
23658.031857/2023-47, ante as razões apresentadas na Solicitação Despacho 36110179. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


